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CRUZEL COMERCIAL distribuidora de produtos HOSPITALARES eireli 12/01/2021 18:09:10

CRUZEL COMERCIAL distribuidora de produtos HOSPITALARES eireli

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR. 
 
 
 
Impugnação nº 001. 
 
Ref. – Pregão Eletrônico nº 01/2021, Processo nº 10.409/2020. 
 
 
 
A empresa CRUZEL COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no
CNPJ nº 19.877.178/0001-43, sediada na Rua Manoel Duarte nº 37, Jardim Primavera, São Paulo-SP, CEP
02756-130, na qualidade de licitante, vem por seu representante legal, apresentar IMPUGNAÇÃO ao
Instrumento Convocatório, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor:- 
 
 
 
DOS FATOS E DOS DIREITOS 
 
 
 
A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o respectivo Edital e
verificou-se a falta de exigência técnica na fase de habilitação. 
 
Pois bem, o edital é OMISSO na exigência de Licença Sanitária Estadual ou Municipal, assim como
Autorização de Funcionamento emitido pela Anvisa. 
 
 
 
Os produtos desejados no Edital, são PRODUTOS PARA SAÚDE nos termos da RDC 185/2001 ANVISA:- 
 

  

31518634850 Danilo Barbosa Machado  

Número da OC  824100801002021OC00001 - Itens negociados
pelo valor unitário
Situação  AGUARDANDO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

Ente federativo  Prefeitura Municipal de Cajamar
UC  ENTIDADES CONVENIADAS PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAJAMAR

Fase Preparatória Edital e Anexos Pregão Gestão de Prazos Atos Decisórios

11:00:09

Comunicados sua conta Procedimentos Relatórios Sanções Catálogo
Sair

https://www.bec.sp.gov.br/
https://www.bec.sp.gov.br/FAQ_UI/FAQ.aspx?chave=
https://www.bec.sp.gov.br/becsp/Quem_Somos/Fale_Conosco.aspx?chave=
https://www.bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/OC/pregao_oc.aspx?5nxXnTdaOiNo7LGQwfHv1NECgV4ogVI%2bDHJjO4pDK7xPZrW%2fg1RM21P7s5z5iaRkrp8TlMLCxI32VRXunGY%2f6XkiMsCk%2bO9MfAKKuPRh5%2bo%3d
https://www.bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/Edital/becprp16001.aspx?5nxXnTdaOiNo7LGQwfHv1NECgV4ogVI%2bDHJjO4pDK7xPZrW%2fg1RM21P7s5z5iaRkrp8TlMLCxI32VRXunGY%2f6XkiMsCk%2bO9MfAKKuPRh5%2bo%3d
https://www.bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/OC/pregao_oc_item.aspx?5nxXnTdaOiNo7LGQwfHv1NECgV4ogVI%2bDHJjO4pDK7xPZrW%2fg1RM21P7s5z5iaRkrp8TlMLCxI32VRXunGY%2f6XkiMsCk%2bO9MfAKKuPRh5%2bo%3d
https://www.bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/Agendamento/pregao_oc_agendamento.aspx?5nxXnTdaOiNo7LGQwfHv1NECgV4ogVI%2bDHJjO4pDK7xPZrW%2fg1RM21P7s5z5iaRkrp8TlMLCxI32VRXunGY%2f6XkiMsCk%2bO9MfAKKuPRh5%2bo%3d
https://www.bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/Adjudicacao/becprr1800101.aspx?5nxXnTdaOiNo7LGQwfHv1NECgV4ogVI%2bDHJjO4pDK7xPZrW%2fg1RM21P7s5z5iaRkrp8TlMLCxI32VRXunGY%2f6XkiMsCk%2bO9MfAKKuPRh5%2bo%3d
https://www.bec.sp.gov.br/Compartilhado_ui/Login/Logoff.aspx?chave=dce477ec3092eaa4583f84d227b5c7b5
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http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_185_2001_COMP.pdf/137bc575-8352-4f9a-9afb-
e9a5dd1b8eb3
 
 
 
Portanto a rigor da Lei, o produto somente pode ser adquirido com o devido registro junto a anvisa e
consequentemente por empresas que detém AUTORIZA DA ANVISA e LICENÇA SANITÁRIA. 
 
 
 
Ora, se o produto deve possuir Registro na Anvisa, consequentemente as empresas que comercializam
também devem possuir AUTORIZAÇÃO DA ANVISA, se não vejamos a legislação vigente:- 
 
 
 
RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA-RDC Nº 16, DE 1° DE ABRIL DE 2014. 
 
 
 
Art. 1º Esta Resolução tem o objetivo de estabelecer os critérios relativos à concessão, renovação, alteração,
retificação de publicação, cancelamento, bem como para a interposição de recurso administrativo contra o
indeferimento de pedidos relativos aos peticionamentos de Autorização de Funcionamento (AFE) e
Autorização Especial (AE) de empresas e estabelecimentos que realizam as atividades elencadas na Seção
III do Capítulo I com medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano, substâncias sujeitas
a controle especial, produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes, saneantes e
cultivo de plantas que possam originar substâncias sujeitas a controle especial. 
 
 
 
“Art. 2º Para efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições”:  
 
 
 
V - comércio varejista de produtos para saúde: compreende as atividades de comercialização de produtos
para saúde de uso leigo, em quantidade que não exceda a normalmente destinada ao uso próprio e
diretamente a pessoa física para uso pessoal ou doméstico”.  
 
VI - distribuidor ou comércio atacadista: compreende o comércio de medicamentos, insumos farmacêuticos,
produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e saneantes, em quaisquer
quantidades, realizadas entre pessoas jurídicas ou a profissionais para o exercício de suas atividades. 
 
 
 
Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de armazenamento, distribuição,
embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação,
reembalagem, síntese, transformação e transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a
uso humano, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes saneantes e envase ou enchimento de
gases medicinais. 
 
 
 
Com base no DECRETO Nº 8.077, DE 14 DE AGOSTO DE 2013 é obrigatório apresentação da Licença de
Funcionamento das empresas na fase de habilitação, tal exigência não foi possível localizar no Edital. 
 
 
 
A exigência da LICENÇA SANITÁRIA e AUTORIZAÇÃO DA ANVISA são exigências técnicas, portanto devem
constar obrigatoriamente na fase de HABILITAÇÃO, conforme Art. 40 do Decreto do Pregão Eletrônico
10.024/2019:- 
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Art. 40. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 
 
 
 
I - à habilitação jurídica; 
 
II - à qualificação técnica; 
 
III - à qualificação econômico-financeira; 
 
IV - à regularidade fiscal e trabalhista; 
 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando necessário; e 
 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição e no inciso XVIII do
caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 
 
A LICENÇA SANITÁRIA, assim como a AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA ANVISA é um o registro
da licitante no órgão competente e previsto em norma especial, conforme previsto no Art. 30, Inc. I e V da Lei
de Licitações 8.666/93, conforme abaixo reproduzido:- 
 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
 
 
 
Ademais, a autoridade pública tem o dever/poder de obedecer às normas, tal como consagrado no Art. 30 da
LINDB, senão vejamos:  
 
“Art. 30. As autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas,
inclusive por meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas.” 
 
 
 
DO PEDIDO 
 
 
 
Ex positis, REQUER, seja reavaliado o edital para inserção das exigências de Autorização de Funcionamento
da Empresa emitida pela ANVISA e LICENÇA SANITÁRIA emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal na fase de habilitação em cumprimento da Lei 8.666/93 e todas as outras normas pertinentes ao
assunto. 
 
 
 
Requer, ainda que a decisão da presente Impugnação seja devidamente fundamentada nos termos do Art. 4º
e 9º da Lei Estadual nº 10.177/98. Segundo, (MAZZA, A. Manual de direito administrativo. 10. ed. São Paulo:
Saraiva, 2020) o princípio da obrigatória motivação impõe à Administração Pública o dever de indicação dos
pressupostos de fato e de direito que determinam a prática do ato. 
 
 
 
Termos em que 
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo - Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo / SP - 01017-911 - CNPJ:
46.377.222/0001-29

Ouvidoria Transparência SIC

Criar Parecer
 

 

 

 

 

Pede Deferimento 
 
São Paulo, 12 de Janeiro de 2021. 
 
________________________________________ 
 
ANDRÉ PEREIRA DA CRUZ 
 
DIRETOR 
 
RG. 50.941.168-X e CPF. 004.610.203-51 

Parecer do
Responsável

Parecer  

Decisão Selecione...

Acolhimento Selecione o acolhimento que o Pregoeiro
seguirá...

Gravar

https://www.ouvidoria.sp.gov.br/Portal/Default.aspx
http://www.transparencia.sp.gov.br/
http://www.sic.sp.gov.br/

